
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
APRESENTADA PELA EMPRESA I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA,
DA CONCORRÊNCIA N.º 005/2024-SEPLAF (N.º 90006/2024 SISTEMA
COMPRAS.GOV.BR), CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DOS SERVIÇOS DE MANEJO E
DRENAGEMDAS ÁGUAS PLUVIAIS DE UMAÁREA TOTALDE 45,20 HECTARES,
COM A IMPLANTAÇÃO DE MICRO DRENAGEM COM GALERIAS DE SEÇÃO
CIRCULAR DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), CAPTAÇÃO COM
BOCAS DE LOBO E CORTA ÁGUA NO SENTIDO TRANSVERSAL NAS RUAS DE
MAIOR DECLIVIDADE E A PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DO LOTEAMENTO
CAMINHO DO ATLÂNTICO, NO BAIRRO DE CAJUPIRANGA, PARNAMIRIM –
RN - DO PROCESSO Nº 9.662/2024.

Aos dois dias do mês d	 s	t	mbro do ano d	 dois mil 	 vint	 	 quatro, às 10h30min (d	z horas
	 trinta minutos), na sala d	 r	uniõ	s da Comissão P	rman	nt	 d	 Contratação da SEPLAF,
situada na Av	nida Castor Vi	ira Régis, 50, Cohabinal, Parnamirim/RN, r	uniram-s	, nos
t	rmos da L	i F	d	ral nº 14.133/2021, D	#r	to Muni#ipal nº 7.288/2023, D	#r	to Muni#ipal nº
7.355/2023, o Ag	nt	 d	 #ontratação 	 os m	mbros da Comissão P	rman	nt	 d	 Contratação,
para a s	ssão d	 anális	 do Pro#	sso nº 9.662/2024, r	f	r	nt	 à Con#orrên#ia nº 005/2024
(Con#orrên#ia nº 90006/2024 – sist	ma #ompras.gov.br), #ujo obj	to é A CONTRATAÇÃO
DEEMPRESADEENGENHARIA PARAEXECUÇÃODA 1ª ETAPADOS SERVIÇOS
DE MANEJO E DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS DE UMA ÁREA TOTAL DE
45,20 HECTARES, COM A IMPLANTAÇÃO DE MICRO DRENAGEM COM
GALERIAS DE SEÇÃO CIRCULAR DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE), CAPTAÇÃO COMBOCAS DE LOBO E CORTA ÁGUA NO SENTIDO
TRANSVERSAL NAS RUAS DE MAIOR DECLIVIDADE E A PAVIMENTAÇÃO
DAS RUAS DO LOTEAMENTO CAMINHO DO ATLÂNTICO, NO BAIRRO DE
CAJUPIRANGA, PARNAMIRIM – RN. Ini#ialm	nt	, o Ag	nt	 d	 #ontratação ao final
assinado 	 Pr	sid	nt	 da Comissão P	rman	nt	 d	 Contratação #onstatou a pr	s	nça dos
m	mbros ao final subs#r	v	nt	s. Em s	guida, foi r	alizada a aut	nti#ação das #	rtidõ	s
	xigidas no it	m 9.24 	 9.25.15 do 	dital, t	ndo a Comissão #onstatado qu	 todas as #	rtidõ	s
são autênti#as 	 foram apr	s	ntadas d	ntro da validad	. Dando #ontinuidad	, a CPL analisou
o par	#	r té#ni#o a#	r#a da anális	 da qualifi#ação té#ni#a da li#itant	 #onstant	 no D	spa#ho
nº 103, o qual #on#luiu “conforme a análise dos Atestados/Declarações de Capacidade Técnica
apresentada, não conformes com o exigido no item 9.26.2.1 do Edital: “ 9.26.2.1 A
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

Comprovação da aptidão referida no item anterior será feita pela apresentação de 01 (um) ou
mais atestados/declarações de capacidade técnica, fornecido(a) por pessoa jurídica de direito
público ou privado devidamente identificado em nome da licitante, devidamente registrados
na entidade competente, contendo as quantidades exigidas abaixo: 9.26.2.1.1 Para o serviço
de EXECUÇÃO DE PAVIMENTO PARALELEPÍPEDOS: espera-se que a empresa tenha
executado esse tipo de serviço em uma quantidade mínima de 950,00 m² (novecentos e
cinquenta metros quadrados); 9.26.2.1.2 Para o serviço de EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO: espera-se que a empresa tenha executado esse tipo
de serviço em uma quantidade mínima de 500,00 m² (quinhentos metros quadrados). 9.26.2.1.3
Para o serviço de FORNECIMENTO E ASSENTAMENTODE TUBOCORRUGADOPAREDE
DUPLA PEAD OU CONCRETO ARMADO, COM DIÂMETROMÍNIMO DE 600MM: espera-
se que a empresa tenha executado esse tipo de serviço em uma quantidade mínima de 100 m
(cem metros lineares) ”, concluímos que a empresa supracitada, participante da
CONCORRÊNCIA Nº 005/2024-CPL/S�PLAF, NÃO AT�ND�U às exigências nos
dispositivos mencionados dos itens já mencionados.”. Dando #ontinuidad	, foi r	alizada a
anális	 da do#um	ntação r	f	r	nt	 à qualifi#ação 	#onômi#o-finan#	ira, t	ndo a anális	
#on#luído qu	 não foi possív	l af	rir os índi#	s 	#onômi#o-finan#	iros a partir dos balanços
apr	s	ntados, uma v	z qu	 não #onsta o valor do Passivo #ir#ulant	 s	parado, #ontudo,
informado na d	#laração do #ál#ulo dos índi#	s um valor d	 passivo #ir#ulant	 qu	 não 	stá
	vid	n#iado nos balanços, d	 modo qu	 s	rão #onsid	rados os índi#	s apr	s	ntados p	la
li#itant	, sob as p	nas da l	i, não s	ndo a impossibilidad	 d	 af	rição motivo d	 inabilitação,
#ontudo, não foi 2present2d2 2 rel2ção de >ompromissos 2ssumidos exigid2 no item 9.25.13
do edit2l, t2mpou>o foi 2present2d2 2 de>l2r2ção entre 2 re>eit2 brut2 e os >ontr2tos
firm2dos exigid2 no item 9.25.14 do edit2l. Em s	guida, a Comissão passou à anális	 do
r	stant	 da do#um	ntação d	 habilitação apr	s	ntada, t	ndo #onstatado qu	 foram at	ndidas as
d	mais 	xigên#ias d	 habilitação. D	ssa forma, a Comissão d	#larou a 	mpr	sa I NOVA
SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA inabilitada, por não at	nd	r aos it	ns 9.26.2.1.1,
9.25.13, 9.25.14 do 	dital, não #ab	ndo diligên#ia quanto ao at	ndim	nto das 	xigên#ias d	
qualifi#ação té#ni#a. Dando #ontinuidad	, r	stou ainda d	lib	rado qu	 a pr	s	nt	 ata s	rá
disponibilizada no Portal da Transparên#ia do Muni#ípio para #iên#ia dos int	r	ssados. A
palavra foi fa#ultada, no 	ntanto, não houv	 qualqu	r manif	stação a a#r	s#	ntar, Não hav	ndo
mais nada a s	r dito ou qu	stionado, o Sr. Pr	sid	nt	 d	t	rminou qu	 foss	 	n#	rrada a s	ssão
da qual foi lavrada a pr	s	nt	 ata, qu	 s	gu	 d	vidam	nt	 assinada p	los m	mbros da Comissão
P	rman	nt	 d	 Contratação. Em s	guida, a Comissão d	lib	rou qu	 a pr	s	nt	 ata s	rá
disponibilizada no Portal da Transparên#ia do Muni#ípio d	 Parnamirim. A palavra foi
fa#ultada, no 	ntanto, não houv	 qualqu	r manif	stação a a#r	s#	ntar, Não hav	ndo mais nada
a s	r dito ou qu	stionado, o Sr. Pr	sid	nt	 d	t	rminou qu	 foss	 	n#	rrada a s	ssão da qual foi
lavrada a pr	s	nt	 ata, qu	 s	gu	 d	vidam	nt	 assinada p	los m	mbros da Comissão
P	rman	nt	 d	 Contratação.
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Il2n2 Chi2relli de Azevedo Albuquerque Liz2 Pris>ill2 de Melo M2>h2do
Membro - CPC/SEPLAF Membro - CPC/ SEPLAF

2
K2rise K2risl2ny Gomes Ediv2ni2 d2 Silv2
Membro - CPC/ SEPLAF Se>retári2 – CPC/SEPLAF

EPLAF
Edl2ne Mirele Rodrigues dos S2ntos Alderm2n M2rtins S2ntos de Lim2

Membro - CPC/ SEPLAF Agente de >ontr2t2ção
Presidente - CPC/ SEPLAF

mbro - CPC/ SEPLAF
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D7A4-6689-FEE9-1423

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDIVANIA DA SILVA (CPF 030.XXX.XXX-24) em 02/09/2024 10:51:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ILANA CHIARELLI DE AZEVEDO ALBUQUERQUE (CPF 061.XXX.XXX-08) em 02/09/2024 10:54:57

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LIZA PRISCILLA DE MELO MACHADO (CPF 103.XXX.XXX-03) em 02/09/2024 10:56:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALDERMAN MARTINS SANTOS DE LIMA (CPF 702.XXX.XXX-91) em 02/09/2024 10:56:45

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDLANE MIRELE RODRIGUES DOS SANTOS (CPF 089.XXX.XXX-51) em 02/09/2024 11:09:22

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://parnamirim.1doc.com.br/verificacao/D7A4-6689-FEE9-1423


